
 

A PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em cumprimento às determinações contidas no art. 54, combinado com o 
art.55, alínea “a” e parágrafo 2º da LC nº 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal torna público o relatório de 
Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2004, período de janeiro/2004 a dezembro/2004, para fins de verificação do 
cumprimento dos limites estabelecidos no referido diploma legal, após correção nos dados relativos à receita corrente 
líquida, informados pela Secretaria da Fazenda Estadual. Fortaleza, 22 de Março de 2005. 

 
ESTADO DO CEARÁ / MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO/2004 
 LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”                        R$ 1,00 

 
DESPESA LIQUIDADA 

DESPESA DE PESSOAL 
Janeiro a 

Dezembro/2004 
 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I) 
 

 
69.636.394,60 

          Pessoal Ativo 69.639.448,61 

(-) Despesas não Computadas (]art. 19, § 1º da LRF) (3.054,01) 

                  Despesas de Exercícios Anteriores (3.054,01) 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
(ART.18,PARÁGRAFO 1º)    (II) 

 
1.731.227,68 

 
TOTAL DA DESPESA  COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE –   TDP (III) =(I + II) 

 
71.367.622,28 

 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  - RCL  (IV) 

 
4.636.442.241 

 
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE – TDP sobre a 
RCL  (V)  =  [(III/IV) *100] 

 
 

1,54 
 
LIMITE MÁXIMO ( Incisos I, II e III, art.20 da LRF) - (  2% S/RCL) 

92.728.844,82 

 
LIMITE PRUDENCIAL  (§ único, art. 22  da LRF) - ( 1,9%) 

88.092.402,58 

FONTE: DA DESPESA - Diretoria Financeira/PGJ, relatório do SIC-Sistema Integrado de Contabilidade ;   
   DA RECEITA –   SEFAZ-Superintendência da Controladoria 

NOTA: (1) A Receita Corrente Líquida relativa ao mês de dezembro/2004 corresponde a dados definitivos. 
 

 

ESTADO DO CEARÁ / MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

JANEIRO A DEZEMBRO/2004 
 LRF, art. 55, Inciso III, alínea ‘a”                                             R$ 1,00 

 

ESPECIFICAÇÃO 
 

VALOR 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

VALOR 
 

ATIVO DISPONÍVEL 
 - PASSIVO CONSIGNADO - 

 

Disponibilidade Financeira - 
 

Depósitos de Diversas Origens - 
 

            Caixa - 
 

Restos a Pagar de Exercícios Anteriores - 
 

           Banco - 
 

Outras Obrigações Financeiras - 
 

                  Conta Movimento  - 
 
 

Cheques emitidos e não sacados 
- 

 

                  Contas Vinculadas -  - 
 

                  Aplicações Financeiras -  - 
 

SUBTOTAL 
 

- 
 

SUBTOTAL 
- 

 

INSUFICIÈNCIA - 
 

SUFICIÊNCIA - 
 

TOTAL - 
 

TOTAL 
- 

NOTA:  O Ministério Público não tem disponibilidade de caixa, pois os recursos são movimentados na CONTA ÚNICA DO TESOURO 
ESTADUAL.  



 

ESTADO DO CEARÁ / MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR  

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO/2004 

 
LRF, art. 55, inciso III, alínea “b” – Anexo XVII                                                                                                                            R$ 1,00 

 
RESTOS A PAGAR 

 
Inscritos 

 
 

 
PODER/ÓRGÃO 

 
 

 
Saldos de Exercícios 

Anteriores 
 

 
Processados 

 
Não Processados 

 
Disponibilidade 

Financeira 

 
Não Inscritos por 

Insuficiência 
Financeira 

Ministério Público 
� Restos a Pagar - 7.523.038,49 - - 

- 

 
TOTAL RESTOS A PAGAR 7.523.038,49 

- - 

 
TOTAL  

- - 

 
FONTE: Diretoria Financeira/PGJ, relatório do SIC-Sistema Integrado de Contabilidade  
NOTA : As despesas inscritas em restos a pagar pelo Ministério Público serão pagas com a disponibilidade financeira do tesouro 
Estadual, a exemplo dos demais órgãos da Administração Direta do Estado. 

 
 
 
 

Fortaleza, 22 de Março de  2005 
 
 
 
 

MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA 
Procuradora-Geral de Justiça 

 
 
 

TEODORO SILVA SANTOS 
Promotor de Justiça 

Coordenador de Planejamento e Controle Administrativo 
 

 
 

TERESA JACQUELINE DE MESQUITA CIRÍACO 
Coordenadora  da Assessoria de  Planejamento 

  
 
 
 

YARA SILVIA REBOUÇAS BARBOSA 
Diretora Financeira 

 

REPUBLICADO POR CORREÇÃO DOS DADOS DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 


